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A avenida da Palmeiras, no Parque
Petrópolis recebeu, na última semana,
serviços de manutenção e tapa-buracos.

Os serviços realizados pela Prefeitura
de Mairiporã, além de recuperar a
malha asfáltica urbana, melhora as
condições de trânsito e aumenta a
segurança dos condutores de veículos
e pedestres.

Avenida das
Palmeiras

recebe operação
tapa-buracos
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Após inúmeros processos de mobilização da sociedade interessada, em conjunto com o poder público municipal,
chegamos na importante etapa de CRIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE MAIRIPORÃ.

O Plano será o norteador soberano dos próximos DEZ ANOS, no que diz respeito aos investimentos e ações
públicas voltados para a cultura. A participação de toda a sociedade é de extrema importância para a criação de um plano
efetivo para Mairiporã.

Este mecanismo Web criado especificamente para a CONSULTA PÚBLICA, desmontra-se inovador e precursor em
toda a região, consagrando um consistente processo iniciado em 2013, de sistematização das políticas culturais de
Mairiporã, que inclui a criação do Conselho Municipal de Cultura (órgão deliberativo) e a criação do Fundo Municipal
de Cultura.

A CONSULTA PÚBLICA representará a voz de todo e qualquer cidadão interessado em colaborar com a criação do
PLANO DECENAL - 2016/2026. Todos poderão contribuir enviando propostas escritas, por meio do formulário
disponível nos endereços:

www.mairipora.sp.gov.br  ou http://culturamairipora.blogspot.com.br/p/plano-municipal-d…
Realização - Prefeitura Municipal de Mairiporã e Conselho Municipal de Políticas Culturais

CONSULTA PÚBLICA ON-LINE
PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE MAIRIPORÃ - 2016/2026.

E-mail: noticiasprefeitura@mairipora.sp.gov.brnotíciasprefeitura@mairipora.sp.gov.br

TELEFONES DA SECRETARIA DA SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por intermédio da
Coordenadoria de Segurança e Mobilidade Urbana – Divisão
de Trânsito informa que em atendimento ao abaixo assinado
de moradores e comerciantes locais a Rua Aurora Lopes Pereira,
no bairro Vila Ipanema, terá sentido único de direção da
Alameda Tibiriçá para a rua Ipiranga a partir do dia 21 de
dezembro de 2015

A Coordenadoria de Segurança e Mobilidade
Urbana, através da Divisão de Trânsito, comunica
aos munícipes que atendendo à Moção n° 54/
2015, foram implantadas placas de Proibido
Estacionar em toda e extensão da Rua Eichi Tahira,
do lado direito, no sentido da Rua Formosa para
a Rua São Paulo.

Comunicado Trânsito

Rua Aurora Lopes Pereira terá
sentido único

Mudança de Mão de Direção
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LEI Nº 3.571, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015
Estima a Receita e fixa a Despesa do município para o exercício de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do município para o exercício financeiro de 2016, compreendendo:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração

direta e indireta;
II - o orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou

indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.
Parágrafo único. As categorias econômicas e de programação corresponde, respectivamente, ao nível superior das

classificações econômicas (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e programáticas (Programas).

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada na forma dos quadros I, I-A, II, III e IV, que fazem parte integrante desta lei, em
R$ 220.886.570,00 (duzentos e vinte milhões, oitocentos e  oitenta  e  seis mil, quinhentos e setenta reais) e se desdobra em:

I - R$ 177.592.876,64 (cento e setenta e sete milhões, quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e setenta e seis reais
e sessenta e quatro centavos) do Orçamento Fiscal;

II - R$ 43.293.693,36 (quarenta e três milhões, duzentos e noventa e três mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta
e seis centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante  do seguinte desdobramento:

SEÇÃO II

DA FIXACAO DA DESPESA

Art. 4º A Despesa é fixada  na forma dos quadros I, I-B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII, que
fazem parte integrante desta lei, em R$ 218.343.570,00 (duzentos e  dezoito  milhões,  trezentos e
quarenta e três mil, quinhentos e setenta reais, na seguinte conformidade:

I - R$ 146.995.946,00 (cento e quarenta e seis milhões, novecentos e noventa e cinco mil,
novecentos e quarenta e seis reais) do Orçamento Fiscal; e

II - R$ 71.347.624,00 (setenta e um milhões, trezentos e quarenta e sete mil, seiscentos e vinte
e quatro reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º A Despesa fixada está assim desdobrada:
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 6º Fica o chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares às dotações dos orçamentos contidos nesta

lei:
I – até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada no art. 4º; e
II – até o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência.
Art. 7º No curso da execução orçamentária, fica ainda o chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares:
I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite das

sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2016, nos termos do art. 43, § 1º, incisos
I e II da Lei nº 4.320/64;

II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que não incluídos na estimativa de
receita constante desta lei;

III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa “Pessoal e
Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da Dívida”, até o limite da soma dos valores atribuídos
a esses grupos, ou de qualquer grupo de despesa quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições
e formas determinadas pela Constituição, até o limite da soma dos valores de todos os grupos de despesas;

IV - destinados à cobertura de despesas de entidades da administração indireta, até o limite dos respectivos superávits
financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;

V - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal, até o limite do valor de cada uma
de suas ações.

Art. 8º Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies,
limites e condições estabelecidos em resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 9º As metas fiscais de receita e despesa e os resultados primário e nominal, apurados segundo esta lei, constantes
do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizem as metas
fixadas na lei de Diretrizes orçamentárias do exercício de 2016.

Parágrafo único. As leis do plano plurianual e das diretrizes orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Art. 10.  As transferências financeiras da administração direta para a indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara
Municipal e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.

Art. 11.  Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2016.
Palácio Tibiriçá, 15 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
    Secretário Municipal de Governo                                 Procurador-Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                           DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
     Secretária Municipal da Fazenda                                       Departamento Administrativo
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A Prefeitura de Mairiporã, por
meio da Secretária de Assuntos
Desportivos,  promove
gratuitamente, aulas de capoeira.
As aulas acontecem às terças e
quintas-feiras, das 16h30 às 18h
e das 19h às 20h20.

Prefeitura oferece aulas gratuitas de capoeira
Mais informações e inscrições,

podem ser realizadas na Secretaria de
Assuntos Desportivos, localizada à
Estrada do Rio Acima nº 400 – Vila
Sabesp – Mairiporã. Horário de
atendimento: das 8h às 17h ou pelo
telefone (11) 4419-2552.
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Prefeitura oferece aulas gratuitas de futsal
A Prefeitura de Mairiporã, por meio da Secretária de

Assuntos Desportivos promove, gratuitamente, aulas de
futsal.  As aulas acontecem as terças e quintas-feiras,
das 8h30 às 10h,  das 13h30 às 14h30, das 14h30 às
15h30 e  das 14h30 às 16h.

Mais informações e inscrição na Secretaria de Assuntos
Desportivos, localizada à Estrada do Rio Acima nº 400 –
Vila Sabesp – Mairiporã. Horário de atendimento: das 8h
às 17h ou pelo telefone (11) 4419-2552.
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DECRETO Nº 7.741, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00126 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              530,00
|
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 00261 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |            2.013,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 00412 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.030,00
|
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 00586 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |            3.036,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 00781 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS DE |            1.059,00
|
————————————————————————————————-——————————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |            9.668,00 |
                                                                                                             ——————————

Art. 2º Para atender as
suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes
dotações do orçamento vigente:

——————————————————————————————————————————————————————————
———————
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT
ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                 0,00  |        378.548,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          378.548,00 |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|————————————————————————————————————————-——————————————————
——————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————-————————————————————————————
——————|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|—————————————————————————-—————————————————————————————————
——————|
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 05  | 00342 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |           26.501,00 |
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 05  | 00345 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |            3.520,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 00380 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |
26.726,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 00399 | CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS           |            4.100,00
|
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2024| 05  | 00430 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |           66.967,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2024| 05  | 00431 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |           33.872,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 05  | 00433 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |           49.960,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 05  | 00434 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |           10.503,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 05  | 00435 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |           45.906,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 00452 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSSISTENCIA AOS PORTADORE |           37.378,00
|
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2023| 05  | 00462 | PREVENCAO, CONTROLE E VIGILANCIA AMBIENTAL       |           73.115,00
|
——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |          378.548,00 |
                                                                                                            ——————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                      Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.742, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2024| 05  | 00431 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |           10.944,49 |
————————————————————————————————-——————————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |           10.944,49 |

                                                                   ——————————

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:

——————————————————————————————————————————————————————————
———————
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|——————-————————————————————————————————————————————————————
——————|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT
ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|—-—————————————————————————————————————————————————————————
——————|
|                 0,00  |         10.944,49 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |           10.944,49 |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| 01.07.03| 4.4.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 00459 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSSISTENCIA AOS PORTADORE |           10.944,49
|
——————————————————————————————————————-————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |           10.944,49 |
                                                                                                            ——————————-

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo



Mairiporã, Quarta-feira, 23 de Dezembro de 2015 25
DECRETO Nº 7.744, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00126 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              530,00
|
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 00261 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |            2.013,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 00412 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.030,00
|
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 00586 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |            3.036,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 00781 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS DE |            1.059,00
|
——————————————————————————————————————————————————————————-
———————|
                                                                                                      TOTAL  |            9.668,00 |
                                                                                                             ——————————

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações
do orçamento vigente:

——————————————————————————————————————————————————————————
———————
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|
TOTAL       |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                 0,00  |          9.668,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |            9.668,00 |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|————————————————————————————————————————-——————————————————
——————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————-————————————————————————————
——————|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|—————————————————————————-—————————————————————————————————
——————|
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00200 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |              675,00 |
| 01.06.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3005 - 1023| 01  | 00223 | CRIACAO DE CICLOVIAS                             |              200,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 00267 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |              176,00 |
| 01.06.06| 4.4.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 00318 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.005,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2067| 01  | 00475 | MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL ASSIST.SOCIAL - |              586,00
|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 00499 | ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |              357,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 00509 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |              498,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 00545 | MANUTENCAO  CONS MUN DOS DIREITOS  DA CRIANCA E  |              180,00
|
| 01.08.02| 4.4.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 00548 | MANUTENCAO  CONS MUN DOS DIREITOS  DA CRIANCA E  |               96,00
|
| 01.10.03| 3.3.90.00.00| 18 541 6003 - 2116| 01  | 00666 | IMPLANTACAO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL           |            1.185,00 |
| 01.10.04| 3.3.90.00.00| 18 541 6002 - 2106| 01  | 00681 | AGRICULTURA FAMILIAR                             |              400,00 |
| 01.10.04| 3.3.90.00.00| 18 541 6002 - 2107| 01  | 00682 | COOPERATIVAS DE APICULTORES                      |            1.000,00 |
| 01.10.04| 3.3.90.00.00| 18 541 6002 - 2108| 01  | 00684 | USO E REUSO DA AGUA                              |            2.000,00 |
| 01.10.04| 3.3.90.00.00| 18 541 6002 - 2109| 01  | 00685 | SELO VERDE PARA AGRICULTURA ORGANICA             |              310,00 |
| 01.10.04| 3.3.90.00.00| 18 541 6002 - 2109| 01  | 00686 | SELO VERDE PARA AGRICULTURA ORGANICA             |            1.000,00 |
——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |            9.668,00 |
                                                                                                             ——————————-
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.745, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 00259 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |            1.983,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 00348 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS DE |               45,00
|
| 01.07.03| 3.1.90.00.00| 10 304 1003 - 2019| 01  | 00442 | CONTROLE SANITARIO EM AMBIENTES SUJEITOS A VIGIL |            2.585,00
|
————————————————————————-——————————————————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |            4.613,00 |
                                                                                                             ——————————

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

——————————————————————————————————————————————————————————
———————
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT
ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                 0,00  |          4.613,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |            4.613,00 |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|—————————————————————————————————————————————-————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|———————————————————————————————————-——————————————————————
———————|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|——————————————————————————————-———————————————————————————
———————|
| 01.02.03| 3.3.90.00.00| 04 122 7010 - 2170| 01  | 00014 | FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE SERVICOS MILITAR       |              800,00
|
| 01.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00026 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |              748,00
|
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00056 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |              797,00 |
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00084 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |              872,00 |
| 01.04.02| 3.3.90.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00096 | GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |              490,00 |
| 01.04.02| 4.4.90.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00099 | GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |              551,00 |
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00110 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |              184,00
|
| 01.04.04| 3.3.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00115 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |              171,00
|
——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |            4.613,00 |
                                                                                                             ——————————

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                    DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                  Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.747, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 00275 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            2.068,00
|
————————————————————————————————-——————————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |            2.068,00 |
                                                                                                             ——————————

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do
orçamento vigente:

——————————————————————————————————————————————————————————
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|——————-————————————————————————————————————————————————————
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT
ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|—-—————————————————————————————————————————————————————————
|                 0,00  |          2.068,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |            2.068,00 |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|————————————————————————————|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|——————————————————————————————————————————————————————————
———————|
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 00281 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            2.068,00
|
——————————————————————————————————————-————————————————————
———————|
                                                                                                      TOTAL  |            2.068,00 |
                                                                                                             ——————————
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 01 de dezembro de 2015.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                    DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.748, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.12.01 – Administração
44.90.51.09.2717012-1043.................................................................................................................R$  5.500,00
TOTAL..............................................................................................................................................R$  5.500,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.12.01 – Administração
99.9999.99.9979998-9001..................................................................................................................R$  5.500,00
TOTAL..............................................................................................................................................R$  5.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 01 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                        Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.755, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre alteração dos valores das Tabelas constantes das Leis Complementares nº 300, de 13 de dezembro de
2006 e nº 390, de 16 de dezembro de 2014.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídas as Tabelas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 constantes da Lei Complementar nº 300, de 13 de

dezembro de 2006 alteradas através do Decreto 7.300/2014 e a Tabela constante da Lei Complementar 390, de 16 de dezembro
de 2014 pelas Tabelas de mesma numeração, anexas ao presente Decreto, as quais sofreram correção na razão de nove vírgula
cinquenta e quatro por cento, a serem aplicados a partir de 1º de janeiro de 2016.

Art. 2º A Taxa de Localização e Funcionamento poderá ser paga em três parcelas consecutivas, fixando para o dia 10 de
março de 2016, como data para pagamento da primeira parcela e todo o dia 10 dos meses subsequentes para pagamento das
demais parcelas.

Art. 3º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza poderá ser pago em duas parcelas consecutivas, fixando para os
dias 15 de março e 15 de abril de 2016 como data para o pagamento da primeira e segunda parcela, respectivamente.

Art. 4º A Taxa de Licença para Comércio Ambulante, Taxa de Funcionamento de Feirante e a Taxa de Feirante de Domingo
poderá ser pago em até dez parcelas mensais e consecutivas, não podendo cada parcela ser inferior a R$ 55,42 (cinquenta e
cinco reais e quarenta dois centavos).

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 17 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                          DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                          Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.746, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação

de Interesse Social.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 3.236, de 04 de abril de 2013, Lei nº 3.279, de 06
de setembro de 2013 e a Lei nº 3.386, de 07 de maio de 2014, DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social,
conforme abaixo discriminado:

REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
a) Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Habitação
Presidente: Ticiane Costa D’Aloia - Secretária Municipal de Obras, Serviços e Habitação
Titular: Juliana Dias Vicente
Suplente: Odorico Alfredo de Oliveira
Titular: Ana Cristina Santiago Robles
Suplente: Christiane Borba Perrucci

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Ana Maria Wild do Vale
Suplente: Gislene Antonia Moraes da Silva

c) Representantes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo
Titular: Antonio Carlos Nery Pinho
Suplente: José Rafael Pinheiro Tostes

d) Representantes da Secretaria Municipal de Governo
Titular: Cleriston Pereira do Valle
Suplente: José Aparecido Panta
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e ) Representantes da Secretaria

Municipal de Assuntos Jurídicos e Gestão
Pública

Titular: Marcos Roberto Arantes Narbutis
Suplente: Walker Gonçalves

f) Representantes da Secretaria
Municipal da Fazenda

Titular: Rubens Francisco da Silva
Suplente: Jair Alves de Souza

g) Representantes da Coordenadoria de
Defesa Civil

Titular: Neusa Pedroso de Almeida
Suplente: Jonpeter Germano Glaeser

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a) Representantes da Ordem dos
Advogados do Brasil

Titular: Mario Sergio C. de Almeida
Suplente: Eduardo Vieira Brandão

b) Representantes do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia

Titular: José Eduardo Victorino
Suplente: Vivian de Oliveira Sossae

c) Representantes do Segmento
Imobiliário com registro no CRECI

Titular: Otávio Gomes Pinto Júnior
Suplente: Marco Antonio de S. Reis

d) Representantes do Conselho
Comunitário de Segurança de Mairiporã

Titular: Rogerio Felippe
Suplente: Marco Aurélio Caccia

e ) Representantes da Escola Waldorf
Francisco de Assis

Titular: Tereza Cristina Tonelli Racy
Suplente: Soraya Graczyk A. Aguiar

f) Representantes de Associações de
Moradores de Bairros de Mairiporã

Bairro São Vicente - Jardim Primavera
Titular: Ademir Lagroteria
Suplente: Luiz Antônio Garcia

Bairro do Mato Dentro
Titular: Domingos Denis Darco
Suplente: Marcílio Fonseca Trindade

Serra da Cantareira
Titular: Gerard Friedmam
Suplente: Fabio Lupatelli

Aldeia de Mairiporã
Titular: Celso Domingues Bossolan
Suplente: Dalva Arouca

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 7.432, de
30 de abril de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data
de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 30 de abril de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

TICIANE COSTA D’ALOIA
Secretária Municipal de Obras, Serviços e

Habitação

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Banda Marcial “Tia Emília” é destaque do
COBAFRAN 2015

No dia 06 de dezembro a Banda Marcial
“Tia Emília” participou do Concurso de
Bandas e Fanfarras da cidade de Franco da
Rocha - COBAFRAN 2015. O concurso
contou com a participação de 16
corporações musicais do interior paulista e
Rio de Janeiro.

A Banda “Tia Emília” concorreu na
categoria Banda Marcial Sênior e se
classificou em terceiro lugar com o Corpo
Musical e em segundo com a Baliza
Michely. Na classificação geral dentre as
16 Corporações Musicais a “Tia Emília”
ficou entre as cinco melhores Bandas do
Concurso. A Banda agradece a equipe de
apoio, comissão de pais, aos componentes
e a Prefeitura de Mairiporã pelo apoio.

A Orquestra & Coral Municipal da Cidade de Mairiporã
apresentou-se no sábado, 19, na Igreja da Matriz, reunindo centenas
de pessoas que aplaudiram de pé o talento e a beleza artística do
grupo, sob a regência do maestro Josimar Lenci. A apresentação
contou com vários gêneros musicais e em especial músicas com
alusão ao Natal.  A orquestra é formada por aproximadamente 40
músicos, além do coral.

Orquestra & Coral Municipal
emocionaram público na Igreja Matriz
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DECRETO Nº 7.758, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
Ficam atualizados os valores constantes nos itens 1,2 e 3 do § 1º do art. 5º da Lei nº 3.079, de 10 de dezembro de 2010
e revoga o Decreto nº 7.282, de 11 de novembro de 2014.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Ficam atualizados os valores constantes nos itens, 1, 2 e 3 do §1º do art. 5º da Lei nº 3.079, de 10 de dezembro de 2010,
a serem aplicados a partir de 1º de janeiro de 2015, que passam a ser os seguintes:

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7.282, de 11 de novembro de 2014.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 17 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
 Secretário Municipal de Governo                                                Procurador Geral do Município
                                                                                                                                                                                                                                                                
SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                    Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.759, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre os valores de custo das edificações e de
terrenos dos loteamentos Residencial Morada do Sol e
Residencial Reserva da Serra para efeito de cálculo de
IPTU para o exercício de 2016 e dá outras providências
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito Municipal
de Mairiporã, usando de suas atribuições legais, em
conformidade com o artigo 190, inciso VII, § 2º e artigo 208
§ 2º da Lei 1.036/83 – Código Tributário Municipal e;
CONSIDERANDO que apenas para efeito de cadastramento
dos lotes dos referidos loteamentos fora lançado valores de
custo do terreno para efeito de IPTU;
CONSIDERANDO  que naquela oportunidade os
loteamentos não haviam sido implantados, o que depreciava
o valor venal;
CONSIDERANDO  que uma vez implantadas as
infraestruturas nos loteamentos, os lotes estão sendo
negociados a valores reais de mercado, conforme ITBI
recolhidos;
CONSIDERANDO que caracterizaria renúncia de receita a
não atualização do valor venal, DECRETA:

Art. 1° Ficam alterados os valores venais constantes dos
anexos ,II do Decreto nº 7.281, de 11 de dezembro de 2.014,
no que se refere aos loteamentos Residencial Morada do Sol
e Residencial Reserva da Serra, que passará a vigorar na razão
de R$30,90 (trinta reais e noventa centavos) o metro
quadrado territorial.

Art. 2º Fica concedido o desconto de dez por cento sobre o
valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, aos
contribuintes que optarem pelo pagamento à vista do Imposto
Predial e Territorial Urbano do exercício de 2016.
                             § 1º O desconto será aplicado ao total do
imposto, não incidindo sobre a Taxa de Coleta e Remoção de
Lixo.§ 2º Fará jus ao desconto o contribuinte que efetuar o
pagamento até o vencimento da respectiva parcela única
constante do boleto bancário.
Art. 3º O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU poderá
ser pago em até dez parcelas mensais e consecutivas, não
podendo cada parcela ser inferior a R$ 55,42 (cinquenta e
cinco reais e quarenta e dois centavos).

Art. 4º Fica fixado o dia vinte de março de 2016, como data
para pagamento da parcela única, bem como da primeira
parcela do Imposto Predial  Territorial Urbano e respectiva
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo e todo  dia vinte dos meses
subsequentes para pagamento das demais parcelas.

 Art. 5º O valor mínimo do Imposto Predial e Territorial
Urbano será de R$ 111,40 (cento e onze reais e setenta
centavos).

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
                                                                                                                                                                                                                                                                
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.760, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015
Dispõe sobre os valores de custo das edificações e de

valores de terrenos para efeito de cálculo do Imposto
Predial e Territorial Urbano – IPTU  para o exercício de
2016 e dá outras providências.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito
Municipal de Mairiporã, usando de suas atribuições legais,
em conformidade com o artigo 190, inciso VII, § 2º e artigo
208 § 2º da Lei 1.036/83 – Código Tributário Municipal e;

Art. 1º Ficam alterados os valores venais constantes
dos anexos I e II do Decreto nº 7.281, de 11 de dezembro de
2.014, na razão de nove vírgula cinquenta e quatro por cento,
conforme variação da UFM/M, que passará a vigorar conforme
os anexos I e II, que fazem parte deste decreto.

Art. 2º Fica concedido o desconto de dez por cento
sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, aos
contribuintes que optarem pelo pagamento à vista do
Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2.016.

§ 1º O desconto será aplicado ao total do imposto, não
incidindo sobre a Taxa de Coleta e Remoção de Lixo.

§ 2º Fará jus ao desconto o contribuinte que efetuar o
pagamento até o vencimento da respectiva parcela única
constante do boleto bancário.

Art. 3º O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU poderá
ser pago em até dez parcelas mensais e consecutivas, não
podendo cada parcela ser inferior a R$ 55,42 (cinquenta  e
cinco reais e quarenta e dois centavos).

Art. 4º Fica fixado o dia vinte de março de 2.016, como data
para pagamento da parcela única, bem como da primeira
parcela do Imposto Predial  Territorial Urbano e respectiva
Taxa de Coleta e Remoção de Lixo e todo  dia vinte dos meses
subsequentes para pagamento das demais parcelas.

Art. 5º O valor mínimo do Imposto Predial e Territorial

Urbano será de R$ 111,40 (cento e onze reais e setenta
centavos).

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 17 de dezembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
                                                                                                                                                                                                                                                                
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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No último sábado, 19, a Equipe
de Vigilância em Saúde esteve
realizando mais uma etapa de
combate à dengue, que
compreende entre outras ações, a
nebulização veicular, nos bairros
Jardim Fernão Dias e Jardim
Pinheiral.

Foi realizado também, em Terra
Preta, bloqueio mecânico na

Ações contra a dengue são intensificadas
região do Centro, ação que
consiste em eliminar quaisquer
focos de dengue encontrados em

TODOS CONTRA A DENGUE

vasos de plantas, pneus, entre
outros.  O objetivo é conscientizar
a população, atuando sempre em

procurar e eliminar os possíveis
focos do Aedes de nossas casas.
Todos contra a dengue!
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